
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EMENDA MODIFICATIVA N0 '7- /2013 - CCJ
(Deputado Aylton Gomes - PR - Relator)

AO PROJETO DE LEI NO 1.715, de
2013, que "Dispõe sobre a aplicação
do regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC na
Administração Direta e Indireta do
Distrito Federal".

Dê-se ao inciso VI do art. lOdo projeto acima evidenciado a seguinte redação:
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VI - de obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de
Saúde e com o sistema público de ensino.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa adotar o texto original Lei federal nO 12.462, de 4
de agosto de 2011: "no âmbito dd', que abrange um limite definido, deixando
parecer claro que a mens legis é mesmo a de restringir.

Sala das Comissões,

DEPUTADO AYL
Relat
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